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DECRETO Nº 244, DE 29 DE MAIO DE 2026 
 

                     “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 497.000,00 e dá 
outras providências”. 

 

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de dotação orçamentária – Atender Recurso Federal 

Emenda nº 50070001 – Dep. Tabata Amaral – Reforma e Revitalização do Memorial Rio Tietê – 

Secretaria de Turismo; 

 

DECRETA 
 

Art. 1º.  Nos termos do Art. 5º da Lei Municipal nº 4.255, de 23 de dezembro de 2025, fica o 
Poder Executivo autorizado a desdobrar a dotação orçamentária abaixo codificada: 
 

Origem para desdobramento: 
Dotação: 02.17.01.449052.23.695.0013.2.060.01.1100000 
Destinação:  
Dotação: 02.17.01.449051.23.695.0013.2.060.05.8000092 
 

 

 Art. 2º. Nos termos do Art. 13, §1º, VIII, da Lei Municipal nº 4.243, de 02 de dezembro de 
2025, fica aberto no orçamento da Administração Direta em favor da Secretaria de Turismo, um 
crédito adicional no valor de R$ 497.000,00 (Quatrocentos e noventa e sete mil reais), destinados às 
seguintes dotações: 

 
 

 

Art. 3º. A suplementação de que trata o artigo anterior será coberta com os recursos 
provenientes de excesso de arrecadação estimado para o exercício de 2026. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 29 de maio de 2026 – 327º da Fundação 

 
 

JOSÉ GERALDO GARCIA 
Prefeito Municipal 

 

 

MÁRIO GILMAR MAZETTO 
Secretário Municipal de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

17 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO

02.17.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - COMUNICAÇÃO E TURISMO

02.17.01 400000 DESPESA CAPITAL

02.17.01 440000 INVESTIMENTOS

02.17.01 02.17.01.449051.23.695.0013.2.060.05.8000092 OBRAS E INSTALAÇÕES novo 497.000,00              

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 245, DE 29 DE MAIO DE 2026 
 

                      “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 68.500,00 e dá 
outras providências”. 

 

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de dotação orçamentária – Atender Contrapartida de 

Recurso Federal Emenda nº 50070001 – Dep. Tabata Amaral – Reforma e Revitalização do Memorial 

Rio Tietê – Secretaria de Turismo; 

DECRETA 
 

Art. 1º.  Nos termos do Art. 5º da Lei Municipal nº 4.255, de 23 de dezembro de 2025, fica o 
Poder Executivo autorizado a desdobrar a dotação orçamentária abaixo codificada: 
 

Origem para desdobramento: 
Dotação: 02.17.01.449052.23.695.0013.2.060.01.1100000 
Destinação:  
Dotação: 02.17.01.449051.23.695.0013.2.060.01.8000092 
 

 

 Art. 2º. Nos termos do Art. 13, VI e § 1º VI da Lei 4.243 de 02 de dezembro de 2.025 fica 
aberto no orçamento da Administração Direta em favor da Secretaria de Turismo, uma transposição 
no valor de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais), destinados às seguintes dotações: 

 

 
 

 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes da anulação da 

seguinte dotação: 

   

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 29 de maio de 2026 – 327º da Fundação 

 

JOSÉ GERALDO GARCIA 
Prefeito Municipal 

 

MÁRIO GILMAR MAZETTO 
Secretário Municipal de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

17 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO

02.17.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - COMUNICAÇÃO E TURISMO

02.17.01 400000 DESPESA CAPITAL

02.17.01 440000 INVESTIMENTOS

02.17.01 02.17.01.449051.23.695.0013.2.060.01.8000092 OBRAS E INSTALAÇÕES novo 68.500,00                

17 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO

02.17.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - COMUNICAÇÃO E TURISMO

02.17.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.17.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.17.01 337170.23.695.0013.2.005.01.1100000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (Ficha 533) 68.500,00R$           
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS – DECRETO Nº 244, DE 29 DE MAIO DE 2026.
Lei Municipal nº 4.235/2025, Arts. 10 e 11

            A presente solicitação de alteração orçamentária justifica-se pela necessidade de criação
de ficha orçamentária específica para execução do Convênio Federal  referente à Reforma e
Revitalização do Memorial do Rio Tietê, no Município de Salto/SP, com recursos oriundos de
Emenda Parlamentar  Federal  nº 50070001,  de autoria  da Deputada Federal  Tabata Amaral.
Conforme informado  pela Subsecretaria de Convênios, a cláusula suspensiva do convênio foi
devidamente  atendida,  encontrando-se  o  Município  apto  ao  prosseguimento  dos  trâmites
necessários  à  execução  do  objeto  e  futura  instauração  do  procedimento  licitatório
correspondente.  Dessa  forma,  faz-se  necessária  a  criação  da  respectiva  ficha  orçamentária
vinculada ao recurso federal, visando possibilitar a adequada execução financeira e contábil do
convênio. O valor do repasse federal corresponde a R$ 497.000,00 (quatrocentos e noventa e
sete mil reais).

Não há anulação de dotação orçamentária.
Em se  tratando  de  crédito  adicional  aberto  nos  termos  do  Art.  13,  §1º,  VIII,  da  Lei

Municipal nº 4.243/2025, não há utilização dos percentuais de movimentação autorizados na
Lei Orçamentária anual.
           A movimentação em tela  vincula-se ao cumprimento  da meta Fortalecimento  da
infraestrutura  turística  municipal  e  valorização  do  patrimônio  turístico  e  cultural  do  Plano
Plurianual

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS – DECRETO Nº 245, DE 29 DE MAIO DE 2026.
Lei Municipal nº 4.235/2025, Arts. 10 e 11

             A presente solicitação de alteração orçamentária justifica-se pela necessidade de criação
de ficha orçamentária  específica destinada à contrapartida municipal  referente ao Convênio
Federal para execução da Reforma e Revitalização do Memorial do Rio Tietê, no Município de
Salto/SP,  vinculada  à  Emenda  Parlamentar  Federal  nº  50070001,  de  autoria  da  Deputada
Federal Tabata Amaral. A contrapartida municipal constitui obrigação necessária à formalização
e  execução  do  convênio,  sendo  indispensável  à  continuidade  dos  procedimentos
administrativos, financeiros e licitatórios vinculados ao objeto. 

Não há anulação de dotação orçamentária.
Em se tratando de crédito adicional aberto nos termos do Art. 13, §1º, da Lei Municipal

nº  4.243/2025,  não  há  utilização  dos  percentuais  de  movimentação  autorizados  na  Lei
Orçamentária anual.
           A movimentação em tela  vincula-se ao cumprimento  da meta Fortalecimento  da
infraestrutura  turística  municipal  e  valorização  do  patrimônio  turístico  e  cultural  do  Plano
Plurianual

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
DIGITAL

Secretaria de Administração e Governo Digital

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6215/2025
DECISÃO DE REVOGAÇÃO
Na qualidade de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

GOVERNO  DIGITAL,  devidamente  autorizado,  designado
pelo  Decreto  Municipal  nº  59/2023  repristinado  pelo
Decreto  Municipal  n.º  47/2025,  na  figura  de  Autoridade
Competente,  nos  termos  do  art.  71,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, devido a despacho emanado pelo Tribunal de
Contas  do  Estado  de  São  Pau lo ,  nos  autos  do
TC-11743.989.26, conforme consta nos autos, decido pela
REVOGAÇÃO  do  edital  cujo  objeto  é  a  contratação  de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
informática  para  licenciamento  de  uso  de  sistemas  de
informação  para  gestão  pública,  na  modalidade  SAAS
(software as a service – software como serviço), incluindo
implantação, conversão de dados, manutenção e suporte
técnico,  para  a  Prefeitura  Municipal  e  suas  Secretarias,
conforme  especificações  técnicas  estabelecidas  no  Termo
de Referência Anexo I do edital, a cargo da Secretaria de
Administração e Governo Digital.

Fica  aberto  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para
interposição de eventuais recursos, nos termos do art. 165,
I,  “d”  da  Lei  Federal  14.133/2021.  As  manifestações
d e v e r ã o  s e r  e n c a m i n h a d a s  n o  e - m a i l :
l ic i tacao@salto.sp.gov.br .

Estância Turística de Salto/SP, 29 de maio de 2026.
Felipe Kormann Stefani
Secretário de Administração e Governo Digital

...........................................................................................................
Extrato de Justificativa – Termo de Fomento
Processo Administrativo n° 2323/2026
Considerando  a  especificidade  do  serviço  ofertado,

Serviço  de  Proteção  Especial  para  pessoa  com  Deficiência
física, idosos e suas famílias. Considerando a importância
da  parceria  com a  OSC  Associação  dos  Deficientes  Físicos
de Salto - ADEFIS para a continuidade dos atendimentos a
estes  usuários,  assegurando  a  qualidade  das  ações
ofertadas,  manutenção e  prosseguimento dos  resultados
obtidos  com o  atendimento;  Considerando ainda,  que  a
OSC  está  devidamente  inscrita  no  CMAS  (Conselho
Municipal  de  Assistência  Social)  e  no  CNAS  (Conselho
Nacional  de  Assistência  Social),  conforme  determina  a
Resolução nº 21 de 24 de novembro se 2016, do Conselho
Nacional  de  Assistência  Social,  cujo  cumprimento  foi
devidamente  atestado  neste  processo  administrativo;
Considerando  que  o  presente  Termo  de  Fomento  é
proveniente de Emenda Impositiva destinada por Vereador
Municipal e não pela Secretaria de Ação Social e Cidadania
a Organização Associação dos Deficientes Físicos de Salto –
ADEFIS; Considerando a Resolução Nº 23/2026 do Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS,  aprovando  o
Projeto “Contratar para somar” que irá custear despesas de
Recursos  Humanos  (Coordenador,  Auxiliar  de  Serviços
Gerais  e  Nutricionista).  Decide-se  pela  Dispensa  de
Chamamento Público,  nos termos do artigo 29,  Emenda
Parlamentar  da  Lei  Federal  13.019/2014,  e  sendo
reconhecidamente  tratar-se  de  Organização  sem  Fins

Lucrativos da Sociedade Civil devidamente inscrita no CNAS
e no CMAS, com atividade voltada a prestação de serviços
de assistência social.  Em atendimento às disposições do
artigo  32,  parágrafos  1º,  2º  e  4º,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014,  a  Secretaria  Municipal  de  Ação  Social  e
Cidadania dá publicidade dos relevantes fundamentos que
justificam  a  dispensa  de  chamamento  público,  para  o
Serviço  de  Proteção  Especial  à  Pessoa  com  Deficiência
Física, idosos e suas famílias. Diante do exposto, justifica-se
a celebração de Termo de Fomento com a Organização
Associação dos Deficientes Físicos de Salto tendo em vista
o atendimento aos requisitos legais, a compatibilidade e o
interesse público envolvido.

Claudia Cardoso Barichello Rodrigues
Secretária Municipal de Ação Social e Cidadania

...........................................................................................................
EXTRATO
TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO  QUE ENTRE

S I  C E L E B R A M  O  MUNIC ÍP IO  DE  SALTO  E  A
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  ASSOCIAÇÃO
CASA NAIM SALTO,  PARA EXECUÇÃO DE  PROJETO DE
INTERESSE  PÚBLICO  COM  RECURSOS  DECORRENTES  DE
EMENDA PARLAMENTAR/IMPOSITIVA, NOS TERMOS DA LEI
Nº 13.019/2014.

Unidade Requisitante: Secretaria da Ação Social e
Cidadania

Número do Processo Administrativo nº 2299/2026
Termo de Fomento n° 114/2026
Objeto:  Transferência  de  recursos  financeiros

provenientes  de  Emenda  Impositiva  Municipal  para
execução de Projeto aprovado pelo Conselho Municipal de
Saúde, para contribuir com o custeio da instituição para
assegurar  saúde integral  e  cuidados especializados para
crianças,  adolescentes e adultos com deficiência acolhidos
pela Associação Casa Naim Salto.

Valor Total: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco
mil reais).

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CASA NAIM SALTO
CNPJ: nº 22.168.395/0001-79
Vigência:  a  partir  da  data  da  assinatura  até

31/12/2026.
Estância Turística de Salto, 29 de maio de 2026.
Fernando Amâncio de Camargo
Secretário de Saúde

...........................................................................................................
Prefeitura da Estância Turística de Salto
Processo Administrativo nº 1990/2026

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO

Na  qualidade  de  Prefeito  Municipal,  devidamente
autorizado,  através  do  Decreto  59/2023  e  conforme
disposto  do  artigo  72,  inciso  VIII,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21, RETIFICO a publicação de 25 de maio de 2026
(Diário Oficial do Município de Salto) pag. 02:

ONDE SE LÊ:
BRUNO GUSTAVO DE OLIVEIRA OFICINA - CNPJ: 41.430.871/0001-22

Item Descrição do item Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Mola Dianteira Parabólica 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

2 Espigão 12x6 Com Porca 01 R$ 40,00 R$ 40,00

3 Grampo 314 -102 - 260 02 R$ 70,00 R$ 140,00

mailto:licitacao@salto.sp.gov.br
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4 Porca Dupla 3/4 04 R$ 7,00 R$ 28,00

5 Mão De Obra 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

Valor total
R$ 5.708,00

LEIA-SE:
BRUNO GUSTAVO DE OLIVEIRA OFICINA - CNPJ: 41.430.871/0001-22

Item Descrição do item Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Mola Dianteira Parabólica 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

2 Espigão 12x6 Com Porca 01 R$ 40,00 R$ 40,00

3 Grampo 314 -102 - 260 02 R$ 70,00 R$ 140,00

4 Porca Dupla 3/4 04 R$ 7,00 R$ 28,00

5 Mão De Obra 01 R$ 1.240,00 R$ 1.240,00

Valor total
R$ 5.448,00

...........................................................................................................
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 PUBLICAÇÃO GP 24/2026 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

 
Pelo presente, convocamos a comparecer neste Órgão Público, sito à Avenida Tranquillo Giannini, 

861, Distrito Industrial – Salto/SP, com a Relação de documentos e Declarações obrigatórias impressas e 
preenchidas (disponibilizadas no site da Prefeitura), sob pena da perda desta vaga, os candidatos abaixo 
aprovados no respectivo Concurso Público/Processo Seletivo em seu respectivo prazo. 

 

OBS: O prazo de comparecimento começa a contar a partir do primeiro dia útil após a convocação, 
ou seja, segunda e terça-feira (01 e 02 de junho de 2026). Horário de atendimento das 08h às 11h e das 
13h às 16h. 

ENFERMEIRO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 002/2025                                                            Prazo 2 (dois) dias úteis  DATA NASC. CLAS. 

PRISCILA ALEIXO COSTA DE MELLO 20/12/1981 17 

JULIANA TELES TEODORO 28/06/1986 18 

 

MOTORISTA 1 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 003/2025                                                            Prazo 2 (dois) dias úteis  DATA NASC. CLAS. 

ILMARA ELENICE SANTOS PINHEIRO 22/07/1970 11 

 
  Salto, 30 de maio de 2026 – Subsecretaria de Gestão de Pessoas 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 30 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2230 | Página 9 de 100

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

1  

 

  
  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº 197/2026 

Processo nº 2509/2026 

Encontra-se aberto aviso de dispensa de licitação conforme art. 75 - inciso II da 

Lei 14.133, e Decreto Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023, referente a  

contratação de empresa especializada em fornecimento de refis de filtros para os 

diversos bebedouros públicos, instalados nos pontos turísticos, a cargo da 

Secretaria de Comunicação e Turismo. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas à 

municipalidade.  

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através portal: 

www.licita.salto.sp.gov.br, na data de 09 de junho de 2026. 

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia 01/06/2026 até as 08h do dia 

09/06/2026. 

Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia 08/06/2026. 

Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 09/06/2026 das 09h às 15h. 

O aviso está disponível para consulta e impressão, através dos sítios: 

www.licita.salto.sp.gov.br  e www.salto.sp.gov.br.  

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria de Administração e Governo 

Digital, através do telefone nº (11) 4602-8529, das 08h às 16h30, e/ou e-mail: 

dispensaeletronica@salto.sp.gov.br  

 

Salto, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. Objeto  

Contratação de empresa especializada em fornecimento de refis de filtros para os 

diversos bebedouros públicos, instalados nos pontos turísticos, a cargo da 

Secretaria de Comumicação e Turismo. 

 

2. Justificativa 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada 

manutenção e o pleno funcionamento dos bebedouros públicos instalados nos 

pontos turísticos do município, assegurando à população e aos visitantes o acesso 

contínuo à água potável em condições adequadas de higiene, qualidade e 

segurança. Os refis dos filtros possuem vida útil limitada, sendo necessária sua 

substituição periódica, conforme orientação dos fabricantes e normas sanitárias 

aplicáveis, a fim de evitar a contaminação da água, preservar a eficiência da 

filtragem e assegurar a saúde dos usuários. Considerando o elevado fluxo de 

pessoas nos pontos turísticos, especialmente em períodos de férias, eventos e finais 

de semana, os equipamentos são amplamente utilizados, ocasionando desgaste 

natural e maior necessidade de manutenção preventiva. Dessa forma, a aquisição 

dos refis é indispensável para manter os bebedouros em perfeitas condições de 

uso, evitando interrupções no atendimento à população e garantindo melhores 

condições de conforto, bem-estar e atendimento ao público. Além disso, a presente 

contratação contribui para a preservação dos equipamentos públicos, prolongando 

sua vida útil e reduzindo custos futuros com manutenções corretivas ou 

substituições integrais dos bebedouros. 

 

Observação: 

A adoção da contratação por lote global/único mostra-se mais adequada ao 

presente objeto, considerando a necessidade de padronização, controle de 

qualidade, compatibilidade e procedência dos refis destinados aos diversos 

bebedouros públicos instalados nos pontos turísticos do município. 

  

3. Especificação 

Item Descrição do item Quantidade Medida 
Média Valor 

Unitário 

Média Valor 

Total 

01 
Filtro/Refil para 

bebedouro pressão 
Karina - Karina K40I. 

02 Unidade R$ 37,09 R$ 74,18 

02 

Filtro/Refil para 
bebedouro pressão IBBL 

BAG40 (Rosca 1/2" e 
Encaixe de 1/4"). 

02 Unidade R$ 50,42 R$ 100,84 

03 
Filtro/Refil Externo para 

bebedouro Industrial 
GIRA AP2000 

02 Unidade R$ 66,09 R$ 132,18 
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3  

 

 

4. Detalhamento dos itens 

• Item 01: Filtro/Refil para bebedouro pressão Karina - Karina K40I. 

 
 

• Item 02: Filtro/Refil para bebedouro pressão IBBL BAG40 (Rosca 1/2" e 

Encaixe de 1/4"). 

 
 

• Item 03: Filtro/Refil Externo para bebedouro Industrial GIRA AP2000.  

 
 

• Item 04: Filtro/Refil para bebedouro Metalco Fuente Pet – Multfilter.  

 

• Item 05: Filtro/Refil para bebedouro pressão IBBL BAG 80 (Rosca 1/2" e 

Encaixe de 1/4"). 

 

04 
Filtro/Refil para 

bebedouro Metalco 
Fuente Pet - Multfilter 

04 Unidade R$ 77,21 R$ 308,84 

05 

Filtro/Refil para 
bebedouro pressão IBBL 

BAG 80 (Rosca 1/2" e 
Encaixe de 1/4"). 

02 Unidade R$ 38,76 R$ 77,52 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 30 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2230 | Página 12 de 100

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

4  

 

5. Local de entrega 

A entrega será realizada no Almoxarifado Central - Rua Islândia com confluência 

a Rua Inglaterra, 18 – Distrito Industrial Bandeirantes, Salto/SP. CEP 13.326-193. 

 

6. Prazo de entrega ou execução 

O prazo previsto para o fornecimento é de até 10 (dez) dias úteis do recebimento 

do Empenho e/ou Autorização de Fornecimento. 

 

7. Faturamento e Pagamento 

A empresa deverá emitir nota fiscal, informando número do Empenho e 

Autorização de Fornecimento. O pagamento deverá ser realizado em até 10 (dez) 

dias descontada a dezena, após protocolo da nota fiscal na Secretaria de Finanç 

 

8. Unidade Solicitante 

  Secretaria de Comunicação e Turismo 

 

9. Dotação Orçamentária 

Ficha: 542 - Dotação: 02.17.01.339030.23.695.0013.2.060.01.1100000 

 

10. Gestor/Fiscal e Equipe de Apoio 

Alessandra Paes Leme - Diretora de Divisão de Parques e Atrativos Turísticos 

E-mail: alessandra.turismo@salto.sp.gov.br. 

 

11. Habilitação 

Para a habilitação a empresa deverá apresentar a seguintes documentações (as   

documentações deverão ser encaminhadas via sistema eletrônico), inseridos via 

plataforma, juntamente com a proposta: 

 

Jurídica conforme o caso:  

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, nos casos de empresário individual, o 

enquadramento como MEI ou documento similar, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 

termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 

Fiscal e trabalhista 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 
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b) Certidão de Regularidade Fiscal – Pessoa Jurídica ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições 

sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

podendo ser obtida através do link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/servicos/certidoes-e-situacao-fiscal;  

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, comprovando a regularidade relativos a ICMS (Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços).    

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

f) A Certidão de regularidade Trabalhistas – CNDT é expedida gratuita e 

eletronicamente em todo o território nacional. O interessado pode requerê-la nas 

páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

mediante indicação do CNPJ.  

 

Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

 

 

Iara Gonzaga Bortoluci Silva 

Secretária de Comunicação e Turismo 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

CNPJ: 46.634.507/0001-06 HOME PAGE: https://salto.sp.gov.br/
SALTO - SP - Brasil - Fone/Fax (11) 46028500/46028500

AV. TRANQUILLO GIANNINI, 861 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP 13.329-600

Parâmetros:
Status: Data Inicial: Data Final:

27/05/2026 29/05/2026Efetivado

Autorização de Fornecimento

Num. AF Vlr. Total
(Empenho)FornecedorModalidadeNum ProcessoNum Empenho ObjetoData

Empenho

935/2026 3603/2026 27/05/2026 2003/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39360 - UNITY HOTEIS
LTDA 1.008,00

- Contratação de Hotel, visando viabiliziar a hospedagem dos
Conselheiros da Educação Rodrigo Lucas de Oliveira, Cicero
Granjeiro Landim e Adriana Aparecida Francelino de Souza na
participação do XXX Congresso Estadual dos Conselhos
Municipais da Educação, que ocorrerá no periodo de 15 a 17
de Junho de 2026 em São Paulo, local Uninove (Vergueiro).
2. Justificativa:

937/2026 3604/2026 27/05/2026 2159/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

34307 - PEDRO
ALEXANDRE SANTOS
FRANCO

2.420,00
Contratação de empresa para fornecimento de Cartuchos
Color Ribbon DTC1250E com rolete de limpeza, a cargo da
Secretaria de Administração e Governo Digital.

939/2026 3605/2026 27/05/2026 1954/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39444 - MARINA
APARECIDA VIEIRA ME 21.611,35

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de
sistemas de sonorização profissional, iluminação, painéis de
LED de alta definição e gerador. O serviço visa atender aos
eventos Semana da Cultura Flashback (dia 13 de junho de
2026, na Praça XV de Novembro – Av. D. Pedro II – Centro –
Salto/SP) e Dia Municipal do Reggae (dia 14 de junho de
2026, na Praça XV de Novembro – Av. D. Pedro II – Centro –
Salto/SP).

939/2026 3606/2026 27/05/2026 1954/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39444 - MARINA
APARECIDA VIEIRA ME 14.888,65

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de
sistemas de sonorização profissional, iluminação, painéis de
LED de alta definição e gerador. O serviço visa atender aos
eventos Semana da Cultura Flashback (dia 13 de junho de
2026, na Praça XV de Novembro – Av. D. Pedro II – Centro –
Salto/SP) e Dia Municipal do Reggae (dia 14 de junho de
2026, na Praça XV de Novembro – Av. D. Pedro II – Centro –
Salto/SP).

941/2026 3609/2026 27/05/2026 1806/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39232 - PARS PRODUTOS
DE PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

137.700,00

- Contratação, trienal, de licenças/assinaturas do pacote de
software Autodesk Architecture, Engineering & Construction
Collection que utilizam a metodologia BIM (Building
Information Modeling) e do programa/software da Autodesk
Revit LT (isolado).

941/2026 3611/2026 27/05/2026 1806/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39232 - PARS PRODUTOS
DE PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

572.100,00

- Contratação, trienal, de licenças/assinaturas do pacote de
software Autodesk Architecture, Engineering & Construction
Collection que utilizam a metodologia BIM (Building
Information Modeling) e do programa/software da Autodesk
Revit LT (isolado).

941/2026 3612/2026 27/05/2026 1806/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39232 - PARS PRODUTOS
DE PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

45.900,00

- Contratação, trienal, de licenças/assinaturas do pacote de
software Autodesk Architecture, Engineering & Construction
Collection que utilizam a metodologia BIM (Building
Information Modeling) e do programa/software da Autodesk
Revit LT (isolado).

941/2026 3613/2026 27/05/2026 1806/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

39232 - PARS PRODUTOS
DE PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

7.100,00

- Contratação, trienal, de licenças/assinaturas do pacote de
software Autodesk Architecture, Engineering & Construction
Collection que utilizam a metodologia BIM (Building
Information Modeling) e do programa/software da Autodesk
Revit LT (isolado).

942/2026 3607/2026 27/05/2026 2052/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

37311 - SILVA'S E-
COMMERCE LTDA 3.263,90

Aquisição de materiais elétricos e componentes de
iluminação (projetores LED, cabos flexíveis, dispositivos de
proteção e conectores), destinados à estruturação e
manutenção da rede elétrica em praças públicas e espaços
de eventos, visando atender à infraestrutura das feiras
noturnas e eventos sazonais organizados por esta Secretaria
de Desenvolvimento Econômico.

943/2026 3610/2026 27/05/2026 2052/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

35800 -  CONSIL SISTEMAS
PREVENCAO CONTRA
INCENDIO LTDA

1.021,30

Aquisição de materiais elétricos e componentes de
iluminação (projetores LED, cabos flexíveis, dispositivos de
proteção e conectores), destinados à estruturação e
manutenção da rede elétrica em praças públicas e espaços
de eventos, visando atender à infraestrutura das feiras
noturnas e eventos sazonais organizados por esta Secretaria
de Desenvolvimento Econômico.

944/2026 3608/2026 27/05/2026 1795/2026
10 - CONTRATAÇÃO
DIRETA - DISPENSA DE
LICITAÇÃO

22993 - AUTO MECANICA
BARROS LTDA 23.040,00

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de lavagem de veículos, destinados à manutenção e
conservação da frota da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos de Salto/SP.PLACAS= DMN3014, DBA3983,
DMN3015, DBA4025, DKI9785, EHE4085, EHE4089, DBA4025,
DKI9785, EHE4085, EHE4089, DFW2470, DSV3B48, FPX8B11,
FWS6G51, GBX5B82, DMN3016, DMN3032

Página 1 de 1PCR0197 - 12/11/2024
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PREFEITURA DA ESTANCIA TUR ÍSTICA DE SALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÇÂO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SALTO - CEMUS VIII "PROF•. MARIA FLORINDA ZANNI" 

RUA SAO FRANCISCO, N° 100 JARDIM NOV A ERA - SALTO 

- SP CEP 13327-386. - FONE: I I- 4029-5508 

ATO DE CRIAÇAO: Portaria da Dirigente Regional de Ensino publicado no 

D.O.E. se<;ao 1-pag. 49 de 02/07/2004 

 

Atos Decisórios de Acumulação de Cargos 
 
 

O Diretor do CEMUS VIII “Prof.ª Maria Florinda Zanni”, no uso de suas atribuições, 
expede os seguintes Atos Decisórios: 
 
Ato Decisório nº 01/2026. Fernanda Mara Carvalho Macedo de Noronha Ribeiro, 
RG 22.405.900-2, Professor de Educação Básica I, titular de cargo nesta Unidade 
Escolar e Professor aposentado na Secretaria Estadual da Educação/SP. 
Acumulação Legal. 
 
Ato Decisório nº 02/2026. Maria Silvia Rodrigues de Oliveira, RG 19.437404, 
Professor de Educação Básica I, titular de cargo nesta Unidade Escolar e 
Professor aposentado na Secretaria Estadual da Educação/SP. Acumulação 
Legal. 
  
Ato Decisório nº 03/2026. Vilma Aparecida Messias, RG 16.149.504, Professor 
de Educação Básica II Readaptado, titular de cargo nesta Unidade Escolar e 
aposentado na Secretaria Estadual da Educação/SP. Acumulação Legal. 
 
Ato Decisório nº 04/2026. Vera Lúcia de Castro, RG 17.080.175-5, Professor de 
Educação Básica II, titular de cargo nesta Unidade Escolar e Professor de 
Educação Básica II aposentado na Secretaria Estadual da Educação/SP. 
Acumulação Legal. 
 
Ato Decisório nº 05/2026. Maria das Graças Ferreira, RG 62.965.905-9, 
Professor de Educação Básica I, titular de cargo nesta Unidade Escolar e 
Professor aposentado na Secretaria Estadual da Educação/SP. Acumulação 
Legal. 
 
Ato Decisório nº 06/2026. Marluce Aparecida Xavier Gomes, RG 55.376.558-9, 
Professor de Educação Básica I, titular de cargo na Unidade EMEB “Profª Walda 
Maria Stocco Prandini”, no Município de Indaiatuba/SP e Professor Docente III e 
titular de cargo, nesta Unidade. Acumulação legal. 
 
Ato Decisório nº 07/2026. Josias do Espírito Santo, RG 13.431.191-7, Professor 
Adjunto na unidade EMEF Prof. CID Rocha, no Município de Itu/SP e Professor 
de Educação Básica I, titular de cargo, nesta Unidade. Acumulação legal. 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação
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Ato Decisório nº 08/2026. Hevelyn Salvador, RG 54.202.076-2, Professor de 
Educação Básica I, titular de cargo na Unidade EMEIFEI Monsenhor Camilo 
Ferrarini, no Município de Itu/SP e Professor de Educação Básica I, titular de 
cargo, nesta Unidade. Acumulação legal. 
 
Ato Decisório nº 09/2026. Tamires Tomé Lemes Galdiano, RG 40.876.063-1, 
Professor de Educação Básica I, titular de cargo na Unidade Escolar EMEB 
“Leonardo Bráz Zuppa” no Município de Indaiatuba/SP e Professor de Educação 
Básica I, titular de cargo, nesta Unidade. Acumulação legal. 
  
Ato Decisório nº 10/2026. Neusa Ramiro Garcia, RG 21.535.971-9, Professor de 
Educação Básica I, titular de cargo nesta Unidade Escolar e Professor de 
Educação Básica II, titular de cargo na escola E.E Profª Maria de Lourdes Moraes 
Costela, Salto/SP. Acumulação Legal.  
 
Ato Decisório nº 11/2026. Renata Cecília Soares, RG 27.659.750-3, Professor 
de Educação Básica I, titular de cargo na Unidade Escolar CEI Tereza de Ávila, 
no Município de Itu/SP e Professor de Educação Básica I, titular de cargo, nesta 
Unidade. Acumulação legal. 
 
Ato Decisório nº 12/2026. Maísa Amarilis da Silva Blanco, RG 29.045.993-X, 
Professor de Educação Básica I, titular de cargo na Unidade Escolar EMEB 
“Leonardo Bráz Zuppa” no Município de Indaiatuba/SP e Professor de Educação 
Básica I, titular de cargo, nesta Unidade. Acumulação legal. 
 
Ato Decisório nº 13/2026. Katia Gonçalves Ferreira Viana, RG 41.743.073-5, 
Professor de Educação Básica I na Unidade Escolar Centro Educação Infantil 
Ângela Graciema Leis Pinheiro no Município de Itu/SP e Professor de Educação 
Básica I, nesta Unidade. Acumulação legal. 
 
 
 
 

Estância Turística de Salto, 28 de maio de 2026 
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EXTRATO DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS  

 

Contrato Administrativo nº 39/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E VALVÚLAS LTDA - EPP 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 37.830,41 (trinta e sete mil e oitocentos e trinta reais e quarenta e um centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

9 9 29 PÇ 

 

BUCHA REDUÇÃO LATÃO 1/2" X 3/4" BSP 

RDX  R$              6,72   R$             194,88  

20 20 251 PÇ COTOVELO 90° LATÃO 3/4 " MR  R$            13,94   R$          3.498,94  

27 27 9.687 PÇ GUARNIÇÃO PARA HIDRÔMETRO 3/4 " RDX  R$              0,11   R$          1.065,57  

47 47 352 PÇ NIPLE LATÃO 3/4" RDX  R$              9,94   R$          3.498,88  

72 76 636 UN 

 

REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO 3/4". 

BLOQUEIO TIPO GAVETA. COM VOLANTE 

ROTATIVO. ROSCAS INTERNAS. 

IVM  R$            42,45   R$        26.998,20  

93 97 14 PÇ VÁLVULA DE BLOQUEIO TIPO ESFERA 1/2'' PRÓPRIA  R$            70,71   R$             989,94  

94 98 18 PÇ VÁLVULA DE BLOQUEIO TIPO ESFERA 3/4'' PRÓPRIA  R$            88,00   R$          1.584,00  

 

          

           

  Total   

 

  R$ 37.830,41 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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Contrato Administrativo nº 40/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: CARBOFLUOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VALVÚLAS E POLÍMEROS LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 23.229,81 (vinte e três mil e duzentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

97 101 8 UN 

 

VALVULA GAVETA CUNHA DE BORRACHA 

FOFO DN 200 MM PN 10 - FLANGEADA 8 

FUROS  

 

Própria 

 

R$ 1.303,75 

 

R$ 10.430,00 

98 102 43 UN 

 

VÁLVULA TIPO GAVETA CUNHA DE BORRACHA 

COM BOLSA DN50 PN10  

Própria R$ 297,67 R$ 12.799,81 

 

 

Total 

 

R$ 23.229,81 

 

Contrato Administrativo nº 41/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: FABRÍCIO BELIZÁRIO DOS SANTOS VIEIRA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 3.023,45 (três mil e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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Contrato Administrativo nº 42/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: FC VARETAS LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

99 103 05 JG 

JOGO COM ACESSÓRIOS DE 

VARETAS PARA 

DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO - 

25 PÇS C/ 2M E ACESSÓRIOS  

Própria R$ 1.960,00 R$ 9.800,00 

   

 

  

 

Total 

 

R$ 9.800,00 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

1 1 369 UN 
ADAPTADOR CURTO PBS SOLDÁVEL 25X3/4" 

CL15 
CORR PLASTIK  R$              0,56   R$          206,64  

8 8 26 UN BUCHA REDUÇÃO LATÃO 1" X 3/4" BSP DALCOM  R$            21,92   R$          569,92  

44 44 132 PÇ LUVA PVC PBS DN 3/4" (SOLDÁVEL) CORR PLASTIK  R$              0,47   R$            62,04  

57 57 43 PÇ TE PVC SOLDÁVEL 3/4 " CORR PLASTIK  R$              0,85   R$            36,55  

74 78 310 PÇ 

REGISTRO(VÁLVULA) PVC 3/4" ROSCAS 

INTERNAS(FÊMEA). COM BORBOLETA E 

BLOQUEIO ESFERA. 

ESSA  R$              6,93   R$       2.148,30  

 

 

 Total  

 

 R$    3.023,45  
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Contrato Administrativo nº 43/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: FERRUM COMÉRCIO LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de fornecimento 

parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 26.730,20 (vinte e seis mil e setecentos e trinta reais e vinte centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações  Marca V. Unitário V. Total 

91 95 61 PÇ 

TAMPÃO ARTICULADO FOFO DUCTIL  

DN 600 CLASSE D-400 - NBR 10160  

(LOGOTIPO DO SAAE)  

 MAISFER R$ 438,20 R$ 26.730,20 

 

 

Total 

 

R$ 26.730,20 

 

Contrato Administrativo nº 44/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: GUIMARÃES E CASTRO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 17.205,08 (dezessete mil e duzentos e cinco reais e oito centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

2 2 1.116 UN 
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD 20 X 3/4" 

NTS 179   
ESSA  R$            1,59   R$        1.774,44  

3 3 35 UN ADAPTADOR DE COMPRESSÃO 32 X 1" NTS 179  ESSA  R$            5,71   R$           199,85  

4 4 178 UN 
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD 20MM X 

3/4" C/ ROSCA INTERNA  
ESSA  R$            2,24   R$           398,72  

11 11 200 UN 
COLAR DE TOMADA PVC DN 50 MM / DE 60MM 

X 3/4 COM ANEL E TRAVAS  
ESSA  R$            5,50   R$        1.100,00  

17 17 1.269 PÇ 
COTOVELO 90° PVC BRANCO ROSCA COM ANEL 

METALICO 3/4"  
ESSA  R$            3,46   R$        4.390,74  

32 32 4.219 PR 
LACRE DE PLÁSTICO PARA HIDRÔMETRO 3/4", 

COR AZUL  
ESSA  R$            0,61   R$        2.573,59  

33 33 378 PR 
LACRE DE PLÁSTICO PARA HIDRÔMETRO (COR 

VERMELHA)  
ESSA  R$            0,60   R$           226,80  

60 60 56 UN 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PP 

PADRÃO NTS 175 DN 50 MM REDE PEAD DE 63 

X 20 MM NBR15803  

ESSA  R$          23,21   R$        1.299,76  

62 62 45 PÇ 
TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP ARTICULADO DN 

110 MM X 20 MM PN 16 NTS 175 NBR 15803  
ESSA  R$          31,11   R$        1.399,95  

70 74 1.233 UN UNIÃO TUBO PEAD 25 MM NTS 179 (3/4)  ESSA  R$            2,71   R$        3.341,43  

71 75 49 PÇ UNIÃO TUBO PEAD 32 MM X 1" NTS 179  ESSA  R$          10,20   R$           499,80  

 

 

Total 

 

R$ 17.205,08 

 

Contrato Administrativo nº 45/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: HIDRO SANEAMENTO MATERIAIS HIDRAÚLICOS LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 34.201,57 (trinta e quatro mil e duzentos e um reais e cinquenta e sete centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

6 6 91 UN 
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC (COLA) FRASCO 175G 

COM PINCEL 
BRASCOLA  R$                   9,08   R$                 826,28  

16 16 159 PÇ COTOVELO 90° PVC SOLDÁVEL 3/4" CORR PLASTIK  R$                   0,38   R$                   60,42  

35 35 25 UN LUVA MARROM PVC SOLDAVEL 60MM CORR PLASTIK  R$                   8,71   R$                 217,75  

41 41 98 PÇ LUVA DE CORRER PVC 3/4" COM ANEL CORR PLASTIK  R$                   5,12   R$                 501,76  

42 42 134 UN LUVA PVC BRANCO ROSCÁVEL 3/4" PLASTILIT  R$                   1,50   R$                 201,00  

69 73 201 BR 
TUBO PVC/PBA MARROM D.N.50MM/D.E.60 MM 

(2") J.E CL.15 - ABNT NBR 5647 
LUBERPLAS  R$                 67,32   R$            13.531,32  

84 88 18 PÇ JUNTA GIBAULT FOFO 150 MM PRADO  R$               303,47   R$              5.462,46  

95 99 12 PÇ 
VÁLVULA DE BLOQUEIO TIPO GAVETA FF 

FLANGEADO 100 MM CUNHA DE BORRACHA PN 10 
LOT METAIS  R$               450,40   R$              5.404,80  

96 100 9 PC 
VÁLVULA DE BLOQUEIO TIPO GAVETA FF 

FLANGEADO 150 MM CUNHA DE BORRACHA PN 10 
LOT METAIS  R$               888,42   R$              7.995,78  

 

                                                                                                                                               TOTAL  R$     34.201,57  

 

Contrato Administrativo nº 46/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: HIDROTAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 85.525,87 (oitenta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

28 28 126 UN 

JUNTA DE ADAPTAÇÃO FLEXÍVEL (COIFA) EM 

PVC DE CERÂMICA DN 100 PARA OCRE DN 

100MM  

COLUMBUS  R$            101,00   R$      12.726,00  

53 53 680 UN 

REGISTRO COM ADAPTADOR PEAD X ROSCA 

EXTERNA 20MMX3/4" EM PVC. C/ BORBOLETA E 

BLOQUEIO ESFERA  

ESSA  R$                5,86   R$        3.984,80  

66 70 386 BR 
TUBO PVC COLETOR OCRE DN 100 MM DE 110 

MM JEI NORMA ABNT NBR 7362  
HIDROTAM  R$              94,98   R$      36.662,28  

67 71 135 BR 
TUBO PVC COLETOR OCRE DN 150 MM DE 160 

MM JEI NORMA ABNT NBR 7362  
HIDROTAM  R$            199,39   R$      26.917,65  

73 77 464 PÇ 

REGISTRO(VÁLVULA) PVC 3/4" ROSCAS 

EXTERNAS(MACHO). BORBOLETA C/BLOQUEIO 

ESFERA.  

ESSA  R$                6,38   R$        2.960,32  

75 79 267 UN 

REGISTRO(VÁLVULA) PVC 3/4" ROSCA INTERNA 

X EXTERNA(MAC/FEM). C/BORBOLETA E 

BLOQUEIO ESFERA.  

ESSA  R$                6,46   R$        1.724,82  

78 82 11 PÇ COLAR DE TOMADA FOFO 100 MM P/ 3/4"  FANUEL  R$              50,00   R$           550,00  

 

 

TOTAL 

  

R$ 85.525,87  

 

Contrato Administrativo nº 47/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA - EPP 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 31.247,21 (trinta e um mil e duzentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos). 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

10 10 30 UN BUCHA REDUÇÃO PVC ROSCA 1" X 3/4"   TIGRE  R$              1,20   R$                  36,00  

12 12 35 UN 
COLAR DE TOMADA PVC DN 85 MM (3") X DN 

25 MM (3/4")  
TIGRE  R$              8,65   R$                302,75  

15 15 29 PÇ COTOVELO 90° PVC SOLDÁVEL 2" 60 MM  TIGRE  R$            10,00   R$                290,00  

18 18 207 PC COTOVELO PEAD 20MM X 90º PN 16  DONSEN  R$              2,71   R$                560,97  

21 21 161 UN 
COTOVELO COMPRESSÃO 90° ROSCA MACHO 

PP DN 20MM X 3/4"  
DONSEN  R$              2,48   R$                399,28  

39 39 42 PÇ 
LUVA DE CORRER PVC BRANCO ESGOTO JERI DN 

100MM  
TIGRE  R$              8,57   R$                359,94  

46 46 172 PÇ 
LUVA L.R. PVC 25MM X 3/4" (LISO/ROSCÁVEL) 

SOLDÁVEL X ROSCA INTERNA.  
TIGRE  R$              0,94   R$                161,68  

48 48 26 PÇ NIPLE PVC 1/2"  TIGRE  R$              0,75   R$                  19,50  

49 49 772 PÇ NIPLE PVC 3/4"  TIGRE  R$              1,02   R$                787,44  

54 54 923 UN 
SELIM COMPACTO UNIVERSAL "CLIC" DN 150 X 

DN 100  
TIGRE  R$            24,40   R$           22.521,20  

58 58 178 PÇ TE PVC ROSCA BRANCO- 3/4"   TIGRE  R$              2,92   R$                519,76  

64 64 133 UN 
TE ROSCÁVEL BRANCO 3/4 COM ANEL DE 

ALUMÍNIO  
HIFERSANE  R$              5,93   R$                788,69  

77 81 15 PÇ 

COLAR DE TOMADA FF COM CINTA INOX 

MULTIDIAMETRAL DN 50 A 150, DNR 20MM 

(3/4'')  

VIADÁGUA  R$          300,00   R$             4.500,00  

 

 

 TOTAL  

  

         R$    31.247,21  

 

Contrato Administrativo nº 48/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: MATTOS CONEXÕES E SOLUÇÕES LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 7.696,65 (sete mil e seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

65 65 1.723 PÇ PORCA PARA TUBETE PRETO 3/4"  PLASMAB  R$                0,60   R$            1.033,80  

65 66 1.685 PÇ 
PORCA PARA TUBETE PEAD PRETO (COM 

INSERTO) 3/4"  
PLASMAB  R$                2,45   R$            4.128,25  

65 67 2.708 UN TUBETE CURTO 3/4" PVC PRETO  PLASMAB  R$                0,45   R$            1.218,60  

65 68 317 PÇ 
TUBETE LONGO C/ROSCA CURTA 3/4 " 

PRETO EM POLIPROPILENO  
PLASMAB  R$                1,00   R$               317,00  

65 69 666 UN 
TUBETE LONGO COM 'ROSCA ESTENDIDA' 

PVC 3/4"  
PLASMAB  R$                1,50   R$               999,00  

 

 

TOTAL 

  

       R$     7.696,65  

 

Contrato Administrativo nº 49/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: NAVODAP - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAÚLICOS LTDA 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 46.291,39 (quarenta e seis mil e duzentos e noventa e um reais e trinta e nove centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

5 5 96 UN 
ADAPTADOR FOFO X PEAD 3/4 (LUVA 

FLEXÍVEL)  
IPAL  R$                 7,63   R$                      732,00  

7 7 50 UN ANEL DE BORRACHA PBA 50/60MM  GIBABOR  R$                 1,25   R$                        62,65  

14 14 17 PÇ COTOVELO 90° LATÃO 1"  BELMAR   R$               20,80   R$                      353,60  

19 19 179 PÇ 
COTOVELO 90º FEMEA ADAPTADOR 

PEAD PN16 20MMX3/4"  
POLIERG  R$                 3,07   R$                      549,53  
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22 22 74 UN 

CURVA CURTO PVC OCRE JEI DN 

100MM X 45°  
ASPERBRAS  R$               12,16   R$                      899,84  

26 26 929 PÇ 
FITA VEDA ROSCA - 18 MM X 50 

METROS   
LEKAT  R$                 5,27   R$                   4.895,83  

38 38 29 UN 

LUVA CORRER PVC/PBA JI DN 

40/DE50MM(1.1/2") CL.15  JE COM 

ANEL  

C&M  R$               12,06   R$                      349,74  

43 43 223 UN 
LUVA ROSCÁVEL BRANCO 3/4 COM 

ANEL DE ALUMÍNIO  
PLASTILIT  R$                 4,29   R$                      956,67  

52 52 29 UN 
PASTA (SABÃO) LUBRIFICANTE PARA 

CANOS PVC 400G  
GIENEX  R$                 9,07   R$                      263,03  

59 59 148 UN 

TE DE COMPRESSAO POLIPROPILENO 

(PP) PARA PEAD DN 20 MM (3/4") 

NORMA NBR 15803  

POLIERG  R$                 7,48   R$                   1.106,30  

61 61 33 PÇ 

TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP 

ARTICULADO DN 85 MM X 20 MM PN 

16 NTS 175 NBR 15803  

POLIERG  R$               23,40   R$                      772,20  

68 72 101 RL 
TUBO PEAD (MANGUEIRA AZUL) 

20MM X 3/4". P.E 80 P.N 16  
POLIERG  R$             350,00   R$                 35.350,00  

 

 

TOTAL 

 

        R$         46.291,39  

 

Contrato Administrativo nº 50/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: NHANDERIO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAÚLICOS EIRELI - EPP 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 29.890,15 (vinte e nove mil e oitocentos e noventa reais e quinze centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

 

79 83 15 PÇ COLAR DE TOMADA FOFO 150 MM X 3/4"  AYOUB  R$                   66,66   R$                   999,90  
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Contrato Administrativo nº 51/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: NÉLIA MARIA CYRINO LEAL INDÚSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA - EPP 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 20.699,60 (vinte mil e seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

76  80  52  PÇ ABRAÇADEIRA TRIPARTIDA FOFO DN 50MM   FANUEL  R$             292,30   R$       15.199,60  

85  89  11  PÇ JUNTA GIBAULT FOFO 200 MM  FANUEL  R$             500,00   R$         5.500,00  

      

Total R$     20.699,60 

 

80 84 27 PÇ COLAR DE TOMADA FOFO 75 MM X 3/4"  AYOUB  R$                   37,03   R$                   999,81  

 

82 86 67 UN 
JUNTA GIBAULT (ADAPT) FOFO X PVC DN 

50MM/60MM  
AYOUB  R$                   74,62   R$                4.999,54  

 

83 87 8 PÇ JUNTA GIBAULT FOFO 100MM  AYOUB  R$                 110,00   R$                   880,00  

 

86 90 9 PÇ JUNTA GIBAULT FOFO 300 MM  AYOUB  R$                 555,50   R$                4.999,50  

 

87 91 14 UN JUNTA GIBAULT PARA FOFO 50MM  AYOUB  R$                 108,00   R$                1.512,00  

 

88 92 31 PÇ JUNTA GIBAULT PARA PVC 60MM  AYOUB  R$                   96,77   R$                2.999,87  

 

89 93 19 PÇ JUNTA GIBAULT PVC DN 150MM  AYOUB  R$                 236,84   R$                4.499,96  

 

90 94 21 PÇ JUNTA GIBAULT PARA PVC 100MM  AYOUB  R$                 190,47   R$                3.999,87  

 

92 96 37 PÇ 
TAMPÃO ARTICULADO T-05 PP P/ REGISTRO 

((LOGOTIPO DO SAAE)  
AYOUB  R$                 108,10   R$                3.999,70  

 

Total 

  

     R$       29.890,15  
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Contrato Administrativo nº 52/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: OCTOGONAL SANEAMENTO LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 36.801,12 (trinta e seis mil e oitocentos e um reais e doze centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

29  29  136  UN 

JUNTA DE ADAPTAÇÃO (COIFA) EM 

PVC FLEXÍVEL DE CERÂMICA X 

OCRE D.N.150MMX150MM  

FERNCO R$               153,65 R$                 20.896,40 

30  30  65  UN 

JUNTA DE ADAPTAÇÃO EM PVC 

FLEXÍVEL DE TUBO OCRE PARA 

OCRE DN 150MM,  

FERNCO R$               137,00 R$                    8.905,00 

31  31  78  UN 

JUNTA DE ADAPTAÇÃO EM PVC 

FLEXÍVEL DE TUBO OCRE PARA 

OCRE DN 100MM  

FERNCO R$                  89,74 R$                    6.999,72 

      

 

Total 

  

R$       36.801,12  

 

Contrato Administrativo nº 53/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: POLIHYDRO MATERIAIS HIDRAÚLICOS LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 1.669,90 (mil e seiscentos e sessenta e nove reais e noventa centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 
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Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

13 13 24 PÇ 
COTOVELO PVC BRANCO ESGOTO DN 

100 MM X 90°  
CORR PLASTIK R$              4,58 R$           109,92 

36 36 169 PÇ 

LUVA DE LATÃO 3/4"; ROSCA INTERNA 

COMPLETA. MATERIAL: COBRE E 

ZINCO.  

KRONA R$              8,87 R$        1.499,03 

45 45 23 PÇ LUVA PVC SOLDÁVEL DN 50 MM  CORR PLASTIK R$              2,65 R$             60,95 

 

 

TOTAL 

 

 R$   1.669,90  

 

Contrato Administrativo nº 54/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: RGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 1.199,99 (Mil e cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

 

81 

 

85 

 

11 

 

UN 

 

ESTRANGULADOR DE TUBO PEAD  

 

RGS 

 

R$                          109,09 

 

R$                         1.199,99 

 

     

    

 TOTAL 

  

  R$               1.199,99  
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Contrato Administrativo nº 55/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: ROGÉRIA RODRIGUES PALHEIROS GOUVEA 97074640620 - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 4.228,04 (quatro mil e duzentos e vinte e oito reais e quatro centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 
 

 

Contrato Administrativo nº 56/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA - ME 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 23.250,00 (vinte e três mil e duzentos e cinquenta reais) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 

 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

23 23 34 PÇ CURVA CURTA PVC OCRE JEI DN 100 MM X 90 º  ALC R$                9,98 R$                 339,32 

24 24 56 UN CURVA LONGA PVC OCRE JEI 100 MM X 90º  ALC  R$              14,92 R$                 835,52 

25 25 33 UN CURVA LONGA PVC OCRE JEI DN 100 MM X 45 °  ALC R$              21,10 R$                 696,30 

37 37 259 UN 
LUVA CORRER BOLSA PVC PBA DN 50 MM / DE 60 

MM CL15 JE COM ANEL  
ALC R$                9,10 R$              2.356,90 

      

 

TOTAL 

  

 R$       4.228,04  
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Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

63 63 930 PÇ 
TE DE SERVIÇO PP ARTICULADO DN 

60MM X 20 PN 16 NTS 175 NBR 15803 
KALTEX  R$                 25,00 R$           23.250,00 

 

     

 

TOTAL 

 

R$        23.250,00 

 

Contrato Administrativo nº 57/2026 

Processo Administrativo nº 96/2026 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: YOUCARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE MEDICAO E MONITORAMENTO 

LTDA EPP 

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos de PVC, latão e ferro fundido através de contrato de 

fornecimento parcelado. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 02/2026 

Valor Total – R$ 6.910,97 (seis mil e novecentos e dez reais e noventa e sete centavos) 

Vigência – 12 (doze) meses a partir da publicação do contrato. 

 
 

 

 

Ângelo César Turqui Piva  

Superintendente do SAAE de Salto 

Lote Item Quant. Unid. Especificações Marca V. Unitário V. Total 

34 34 2.018 UN LACRE DE SEGURANÇA AZUL (ARAME)  VEDASYSTEM R$                         2,62 R$             5.287,16 

50 50 291 PÇ 

OBSTRUTOR DE CAVALETE COM PORCA 

SEXTAVADA E PONTA MACHO (ROSCA 

EXTERNA) 3/4" EM LATÃO   

VEDASYSTEM R$                         3,39 R$                 986,49 

51 51 188 UN 

OBSTRUTOR DE CAVALETE DE 1/2" 

COM PORCA SEXTAVADA E PONTA 

MACHO (ROSCA EXTERNA) EM LATÃO  

VEDASYSTEM R$                         3,39 R$                 637,32 

      

 

TOTAL 

 

   R$     6.910,97  
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  USUÁRIOS  DE
SERVIÇOS  PÚBLICOS

O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos
convoca seus membros e convida a sociedade civil para sua
04ª Reunião Ordinária do ano de 2026 a ser realizada no
dia 02 de junho,  às 17h30, na Atende Fácil,  situada no
endereço Rua Itapiru, nº 983.

Pauta:
Carta de Serviços do Usuário.
RENATA DE FATIMA ARAUJO LUNARDELI
Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Usuários  de

Serviço Públicos
...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 30 DE MAIO DE 2026 
 

“Institui o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Usuários de Serviços Públicos." 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS da Estância 

Turística de Salto, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 4.029, de 03 
de maio de 2023, Art. 4º, VII; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica instituído, na forma do Anexo Único à presente Resolução, o 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 30 de maio de 2026 - 327º Fundação. 

 
 
 

RENATA DE FATIMA ARAUJO LUNARDELI 
Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

 
 
 
 

LUCAS CESAR MOREIRA 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

 
 
 
 

HEIDI RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 
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REGIMENTO INTERNO 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1º. O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos, órgão colegiado 

que reúne representantes do poder público e da sociedade civil, de natureza 

permanente e caráter consultivo, nos termos do parágrafo único do Art. 18 da Lei 

Federal nº 13.460/2017, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, instituído pelo 

Art. 77 da Lei Complementar nº 4.029, de 03 de maio de 2023, se regerá pelas 

disposições constantes do presente Regimento Interno. 

 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos da Estância 

Turística de Salto é órgão de consulta em matéria sobre a participação dos usuários no 

acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos, além de observar 

a disponibilidade de informações de acesso a esses serviços no sítio oficial do município. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º. Ao Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos da Estância 

Turística de Salto compete as atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 77 da Lei 

Complementar nº 4.029, de 2023, conforme segue: 

I – acompanhar a prestação dos serviços públicos; 

II – participar da avaliação dos serviços públicos prestados; 

III – propor melhorias na prestação dos serviços públicos; 

IV – contribuir com a definição de diretrizes para o adequado atendimento ao 

usuário; 

V – acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria do Município e dos responsáveis 

por ações de ouvidoria de cada órgão e entidade prestadores de serviços públicos; 
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VI – acompanhar a elaboração e constante atualização da Carta de Serviços ao 

Cidadão;  

VII – manifestar-se quanto às consultas que lhe forem submetidas. 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 4º. O Conselho é composto por: 

I – Plenário; 

II – Presidente; 

III – Vice-Presidente; 

IV – Secretário. 

Parágrafo único. É facultada a criação de Comissões Técnicas por deliberação do 

Plenário, nos termos deste Regimento.  

 

Seção I 

Da Presidência 

 

Art. 5º. O Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

deverá ser eleito pelo Plenário para um mandato de um ano, respeitada a alternância 

entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil. 

 

Art. 6º. Ao Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

compete as atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 10 da Lei Complementar nº 

4.029, de 2023, conforme segue: 

I – dirigir e coordenar as atividades do Conselho Municipal de Usuários de Serviços 

Públicos, determinando as providências necessárias ao seu pleno desempenho; 

II – convocar e presidir as reuniões; 

III – cumprir e fazer cumprir a Lei Complementar nº 4.029, de 2023, e o presente 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos, bem como 

suas resoluções; 
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IV – assinar as correspondências de responsabilidade do Conselho Municipal de 

Usuários de Serviços Públicos; 

V – estabelecer a Ordem do Dia por ocasião das convocações; 

VI – fixar a duração das reuniões, horários destinados ao Expediente, à Ordem do 

Dia e a livre manifestação dos Conselheiros e demais convidados; 

VII – proclamar o resultado das votações; 

VIII – encaminhar os casos não previstos na Lei Complementar nº 4.029, de 2023, 

ou neste Regimento Interno para deliberação do plenário do Conselho; 

IX – solicitar ao Executivo Municipal a infraestrutura necessária ao funcionamento 

do Conselho; 

X – representar o Conselho em atos públicos; 

XI – requisitar diligências solicitadas pelos conselheiros; 

XII – encaminhar a instalação das comissões técnicas temáticas, cujos membros 

serão indicados pelo plenário do Conselho; 

XIII – na falta de previsão legal, estabelecer prazos para exame de projetos 

submetidos às comissões Técnicas; 

XIV – decidir, "ad referendum" do Conselho, quando se tratar de matéria inadiável 

e não houver tempo hábil para realização de reunião, devendo dar imediato 

conhecimento da decisão aos membros do Colegiado, devendo esta ser submetida à 

homologação do Conselho na primeira reunião subsequente. 

 

Seção II 

Da Vice-Presidência 

 

Art. 7º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

deverá ser eleito pelo Plenário para um mandato de um ano, respeitada a alternância 

entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil. 

 

Art. 8º. Compete ao Vice-Presidente assumir as funções do Presidente em sua 

ausência, impedimento, renúncia ou destituição, bem como assessorá-lo na condução 

dos trabalhos do Conselho. 
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Seção III 

Do Secretário 

 

Art. 9º. O Secretário do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

deverá ser eleito pelo Plenário para um mandato de um ano. 

 

Art. 10. Ao Secretário do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

compete as atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 11 da Lei Complementar nº 

4.029, de 2023, conforme segue: 

I – elaborar as atas das reuniões; 

II – organizar os serviços de protocolo, distribuição e arquivo do Conselho; 

III – cuidar da correspondência; 

IV – dar publicidade às ações do Conselho; 

V – organizar e tramitar os documentos e processos administrativos; 

VI – providenciar as convocações e controlar as presenças dos conselheiros; 

VII – comunicar as ausências dos conselheiros ao Presidente e ao Plenário, quando 

necessário; 

VIII – executar outras tarefas correlatas designadas pela Presidência. 

 

Seção IV 

Do Plenário 

 

Art. 11. O Plenário é o órgão superior de decisão do Conselho Municipal de 

Usuários de Serviços Públicos, composto pelos representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil nos termos da Lei Complementar nº 4.029, de 2023, com direito a voz e 

voto. 

§1º. A mesa do Plenário será composta pelo Presidente, Vice-Presidente e 

Secretário. 

§2º. Terão direito a voz e voto os membros titulares representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil. 
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§3º. Terão direito a voz os membros suplentes representantes do Poder Público e 

da Sociedade Civil, cabendo-lhes o direito ao voto apenas na ausência do seu respectivo 

titular, quando do Poder Público, ou de titular em geral, quando da Sociedade Civil. 

§4º. Terão direito a voz, sem direito a voto, quaisquer cidadãos saltenses 

presentes na reunião. 

 

Art. 12. O Conselheiro que se ausentar das reuniões do Conselho de forma 

injustificada por três vezes consecutivas ou cinco vezes alternadas dentro do período de 

01 (um) ano incorrerá na perda de seu mandato. 

§1º. O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos notificará a Secretaria 

competente ou o Gabinete do Prefeito, conforme o caso, quando da perda do mandato 

de Conselheiro por ausência, cabendo à instância em questão indicar novo 

representante. 

§2º. O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos fará convocar o 

suplente escolhido por Processo de Escolha Unificado quando da perda do mandato de 

Conselheiro representante da Sociedade Civil. 

 

Seção V 

Das Comissões Técnicas 

 

Art. 13. O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos poderá instituir 

Comissões Temáticas para finalidade específica, de caráter temporário ou permanente, 

mediante aprovação da maioria qualificada de seus membros. 

Parágrafo único. Poderão compor as Comissões Temáticas representantes da 

Sociedade Civil com notório conhecimento na área de competência da comissão 

mediante aprovação do Plenário.  

 

Art. 14. As Comissões Técnicas têm a finalidade de subsidiar o debate do Plenário, 

sendo que suas reuniões se realização, observando as resoluções e deliberações do 

Plenário, de forma a garantir a discussão, a articulação e a integração das políticas 
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públicas no âmbito de competência do Conselho Municipal de Usuários de Serviços 

Públicos. 

Parágrafo único. As Comissões Técnicas deverão: 

I – preparar as discussões temáticas, através de notas técnicas e outros meios de 

reprodução, para apreciação e deliberação do Plenário; 

II – promover a articulação com os órgãos e entidades promotoras de estudos, 

trabalhos e projetos; 

III – apresentar nota técnica ao Plenário sobre matéria submetida a estudos, 

temas e programas, acompanhado dos documentos que se fizerem necessários ao 

cumprimento de suas finalidades; 

IV – cumprir com as demais funções que lhe forem atribuídas por decisão do 

plenário. 

 

Art. 15. Cada Comissão Técnica contará com um Coordenador eleito por seus 

pares componentes, o qual trará os temas a serem objeto de estudos e coordenará os 

trabalhos da comissão, devendo os resultados dos trabalhos da Comissão serem 

apresentados ao Plenário para apreciação, deliberação e ratificação. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Das Atribuições 

 

Art. 16. São atribuições dos Conselheiros, em complementação às competências 

elencadas no Art. 6º da Lei Complementar nº 4.029, de 2023: 

I – discutir e votar todas as matérias submetidas ao Conselho Municipal de 

Usuários de Serviços Públicos; 

II – apresentar proposições ou propostas de resoluções; 

III – colaborar com a Presidência, a Secretaria e as Comissões Técnicas; 
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IV – requerer, na forma deste Regimento Interno, a convocação de reunião 

extraordinária do Plenário para apreciação de assunto relevante; 

V – propor antecipadamente, via Secretariado, a inclusão de matérias na pauta 

das reuniões; 

VI – integrar e propor criação de Comissões Técnicas para aprovação em Plenário; 

VII – solicitar votação nominal; 

VIII – solicitar o registro em ata de seu ponto de vista ou voto divergente; 

IX – propor convite a colaboradores para acrescentar subsídios aos assuntos de 

competência do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos; 

X – apresentar informe ao Plenário independente de inclusão prévia em pauta. 

Parágrafo único. As atribuições aqui elencadas se aplicam aos membros das 

Comissões Técnicas no âmbito de suas Comissões. 

 

Art. 17. São atribuições do Plenário, em complementação às competências 

elencadas no Art. 8º da Lei Complementar nº 4.029, de 2023: 

I – eleger a mesa diretiva e os membros das Comissões Técnicas; 

II – apreciar as matérias que lhe forem submetidas; 

III – emitir pareceres sobre as propostas de alterações da legislação urbanística e 

da política urbana; 

IV – se pronunciar por meio de resoluções; 

V – convocar audiências públicas; 

VI – apreciar modificações no presente Regimento Interno ou sanar dúvidas 

quanto à sua aplicabilidade; 

VII – solicitar às Comissões Técnicas a realização de estudos, análises e pareceres 

técnicos sobre matérias afetas à sua finalidade, as quais serão posteriormente 

apreciadas pelo Plenário; 

VIII – garantir a execução das demais atividades previstas neste Regimento 

Interno. 

 

Seção II 

Do Funcionamento 
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Art. 18. O Plenário do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos se 

reunirá ordinariamente, em periodicidade mensal, mediante convocação de seu 

Presidente. 

§1º. As reuniões do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

ocorrerão nas terceiras terça-feira de cada mês, às 17h30, podendo a data e o horário 

ser alterados mediante decisão da maioria absoluta de seus membros. 

§2º. A convocação das reuniões ordinárias deverá ser publicada no Diário Oficial 

do Município com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência, indicando data, 

horário e local da reunião bem como itens de pauta. 

§3º. O Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos poderá se reunir em 

reuniões extraordinárias mediante convocação de seu Presidente ou solicitação 

subscrita pela terça parte de seus membros. 

§4º. As reuniões extraordinárias terão como pauta exclusivamente matérias que, 

por sua natureza, exijam um posicionamento do Conselho anterior à reunião ordinária 

imediatamente subsequente ou que tratem de assunto sigiloso. 

§5º. Caso não seja constatado o quórum mínimo, proceder-se-á a segunda 

chamada em um intervalo de 15 minutos após horário acordado do início da reunião, 

sendo a reunião iniciada com a quantidade de membros presentes, porém sem caráter 

deliberativo, caso ainda não seja formado quórum. 

Parágrafo único. O Secretariado do Conselho Municipal de Usuários de Serviços 

Públicos ensejará esforços para garantir, a cada reunião, espaço físico para sua 

realização, inclusive para as reuniões das Comissões Técnicas. 

 

Art. 19. As reuniões do Plenário deverão ser registradas em atas, das quais 

constará: 

I – relação dos participantes; 

II – resumo de cada informe; 

III – relação dos temas abordados; 

IV – deliberações tomadas a partir do registro dos votos a favor, contra e 

abstenções. 
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Parágrafo único. As atas das reuniões do Conselho Municipal de Usuários de 

Serviços Públicos deverão ser aprovadas na reunião ordinária imediatamente 

subsequente, assinadas pelo presidente e rubricada pelos membros presentes e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

 

Art. 20. A todo e qualquer cidadão é assegurado o direito à voz nas reuniões 

ordinárias do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos. 

Parágrafo único. A Presidência poderá estipular limite de tempo e necessidade de 

inscrição para as manifestações de populares visando garantir a continuidade dos 

trabalhos da reunião. 

 

Seção III 

Da Votação 

 

Art. 21. Os conselheiros poderão fazer uso da palavra para esclarecer suas 

posições, observada a ordem estabelecida pelo Presidente. 

 

Art. 22. As decisões do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos serão 

tomadas pela maioria simples dos conselheiros presentes. 

Parágrafo único. O quórum mínimo para deliberação será de 50% (cinquenta por 

cento) dos conselheiros nomeados e com direito a voto. 

 

Art. 23. As decisões tomadas pelo Conselho Municipal de Usuários de Serviços 

Públicos serão formalizadas mediante resolução, devendo esta ser publicada no Diário 

Oficial do Município e numerada em séries anuais. 

Parágrafo único. Cabe ao Secretariado do Conselho Municipal de Usuários de 

Serviços Públicos a organização das decisões, sua publicidade e seu arquivo. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 24. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, 

podendo ser modificado pelo Plenário mediante aprovação de dois terços de seus 

conselheiros. 

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 30 de maio de 2026 - 327º Fundação. 

 

 

 

 

RENATA DE FATIMA ARAUJO LUNARDELI 
Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

 
 
 
 

LUCAS CESAR MOREIRA 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

 
 
 
 

HEIDI RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário do Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO Sábado, 30 de maio de 2026 Ano IX | Edição nº 2230 | Página 44 de 100

Município de Salto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

Conselho Municipal de Saúde - Salto/SP 

Avenida Tranquillo Giannini, 861 – Distrito Industrial Santos Dumont 

CEP 13329-600 Salto/SP 

–
 

 

RESOLUÇÃO 06 
ATA 60 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
25/05/2026 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 18h10min, 

após a primeira chamada realizou-se reunião presencial no auditório da Clínica 

Salto Saúde Nações, sito a Avenida dos Migrantes, 04, Jardim das Nações. A 

reunião foi conduzida pelo presidente do CMS, Srº Thiago, vice-presidente do 

conselho, pois a presidente Águeda apresentou falta justificada, que passou a palavra 

ao conselheiro Fernando, também secretário municipal de saúde, para dar início a 

apresentação da principal pauta: 

2º RDQA 2026: Fernando realizou a seguinte apresentação: 

mailto:cms@salto.sp.gov.br
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Finalizada a apresenteação abriu para os questionamentos, no qual não houve 

manifestações. Ao abrir para votação os projetos foram aprovados por 

unanimidade,  

1ª Plenária Municipal de Saúde: A conselheira Leila explica que foram publicados 

nessa data os documentos pertinentes a 1ª Plenária Municipal de Saúde de Salto, 

foram publicados o decreto, o edital de chamamento e o regimento da Plenária 

Municipal de Saúde. As inscrições estão abertas até o dia 15/06/2026 e temos 60 

vagas, sendo 30 vagas para usuários, 15 vagas para trabalhador de saúde e 15 vagas 

para gestor/prestador.  

Demais pautas gerais:  

Novo conselheiro titular: Apresentação do Cícero Landim, como novo conselheiro 

titular. 

Informe secretaria municipal de saúde: Fernando pede a palavra e informa que a 

secretaria de saúde está articulando com a secretaria municipal de educação a 

construção de um novo espaço para atendimento aos pacientes com TEA e outras 

deficiências. Explica que primeiramente foi pleiteado junto ao governo estadual 

recurso para reforma do prédio do antigo conservatório, mas que o governo estadual 

fez uma contra proposta para tentar pleitear um recurso para a construção de um novo 
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prédio para esse espaço de atendimento. A proposta já passou pela CIR e pela CIB, 

agora está aguardando a avaliação da CIT na esfera nacional. Fernando explica que 

foi visitar um espaço multidisciplinar em Jaguariúna para entender como funciona esse 

tipo de atendimento e quer trazer a mesma proposta para Salto. A conselheira Evelize 

comenta sobre o CEAMA em Itu que realiza um trabalho semelhante e o Fernando 

fala que estão tendo apoio de uma pessoa que ajudou a idealizar o CEAMA de Itu. 

Fernando também comenta que a Jaguariúna também utiliza o consórcio do 

CISMETRO e que estão avaliando a possibilidade de Salto participar.  

Informe licitação 192: Fernando explica que está ocorrendo a licitação para a 

contratação de uma nova empresa que irá gerir o serviço de atendimento pré 

hospitalar (192) e que a empresa atual está sendo penalizada devido os problemas 

recentes. Também e4sclarece que nenhum paciente que precisou desse tipo de 

atendimento ficou desassistido por que o corpo de bombeiros deu suporte.  

Conselheira Damares questiona sobre o processo de licitação da OS para o hospital 

e Fernando esclarece que o processo está em andamento conforme etapas.  

Sem mais a acrescentar Thiago, vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde 

agradeceu a presença de todos e encerrou a presente reunião às 19h20min e eu Leila 

Lobo de Oliveira, (servidora pública e Secretária do Conselho Municipal de 

Saúde),____________________________________ lavrei a presente Ata.  

 

 

___________________________________________ 

Thiago Jose Isola 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA 

ESTÂNCIA TURISTICA DE SALTO- 25/05/2026 ANEXO 
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